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Consulta e freqilência de vãos e equipamentos, "on-lhe"; . .. .
Consulta à menor tarifa disponível, "on-lhe"; al- Ó J-

Impressão de consultas form uladas;
Emissão de PTA, "on-lhe"
Alteração/remarcação de bilhetes;
Combinação de tarifa;
Manter um promotor de vendas à disposição do Contratante, munido de sistema de
comunicação que permita sua localização imediata para atendimento fora do horário
estabelecido, inclusive aos sábados, domingos e feriados, durante vinte e quatro horas
ninterruptas;
Repassar ao Contratante eventuais vantagens concedidas pelas companhias aéreas, tais
como promoções, cortesias e demais vantagens;
Prestar assessoramento para definição de melhor roteiro, horário e frequência de voos
jpartida/chegada), melhores conexões e das tarifas promocionais;
Providenciar reservas de passagens aéreas, remarcações, substituições, desdobramentos e
reiterações de bilhetes de passagens e, quando impossibilitada, providenciar a execução do
serviço junto às empresas aéreas;
Providenciar o fornecimento de passagens e embarque de passageiros, fora do expediente
administrativo de trabalho, incluindo sábados, domingos e feriados;
Emitir PTA's para qualquer localidade solicitada pelo Contratante, inclusive fora do
expediente administrativo de trabalho;
Entregar os bilhetes de passagens, nacianalem até 04 (quatro) horas e ínternactonalem até
D8 (oito) heras após a solicitação, diretamente ao requlsitante, bem como informar ao
interessado o Código de Transmissão e a Empresa Aérea, no caso de PTA;
Elaborar, quando solicitado, planos de viagens internacionais, com opções de horários e

Possibilitar a concessão ou obtenção de endosso de passagens respeitando o regulamento
das companhias aéreas;
fornecer, sempre que solicitado pelo Contratante, a comprovação dos valores vigentes das
tarifas à data da emissão das passagens, mediante informação expedida pelas companhias
aéreas em papeltimbrado, para verificação se esses valores, inclusive os promocionais, são
os devidamente registrados no Departamento de Aviação Civil-- DAC;
Reembolsar, pontualmente, as companhias aéreas independentemente da vigência do
contrato, ficando claro que o Contratante não responderá solidária ou subsidiariamente por
esse reembolso, que é de inteira responsabilidade da empresa contratada;
Restituir ao Contratante o valor das passagens não utilizadas que este venha a Ihe devolver,
nclusive na ocorrência de rescisão ou extinção do contrato, podendo a contratante efetuar

glosas nas faturas, no ato dos pagamentos;
Confirmar a reserva das diárias com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência
da data de início prevista, através de requisição ou outra forma de comunicação oficial
expedida pelo setor competente.
Fornecer, juntamente com o faturamento, os valores referentes às remarcações de bilhetes
autorizados pelo Contratante, bem como, os créditos decorrentes de passagens e/ou
trechos não utilizados no período a que se refere o faturamento, efetuando, no mesmo, o
respectivo abatimento;
Emitir relatórios mensais, por unidade requisítante, constando as seguintes informações:
para bilhetes utilizados: Data da emissão; Nome do passageiro; Ne do bilhete; Trecho; Tarifa
plena; Tarifa aplicada; Desconto aplicado; Percentual; Centro de custo

voos

'1

'3

www.solonopote.ce.gov.brCNPl: 07.733.256/Q001 57 i fome: (88)35}813876/00C VP W

Â gente faz. a.genteduidó Rua Dr. Queiroz Lama, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000.



®íSoí8ilifloie 22
para bilhetes não utilizados: Ne do bilhete; Tarifa aplicada; Multa pela não utilização; Taxas;
Impostos; Centro de custo.
para diárias: Valor da diária; Datas da estadia; Nome do cliefite; Ne do quarto; Desconto
aplicado; Percentual; Centro de custo.
Fiscalizar o perfeito cumprimento destas especificações e do contrato a ser firmado,
cabendo-lhe, integralmente, o ónus decorrente, independentemente da fiscalização
exercida pelo Contratante;
Arcar com eventuais prejuízos causados ao Contratante e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometidas por seus empregados ou prepostos, na execução
dos serviços;
Responsabilizar-se por todas as despesas díretas ou indíretas, tais como: salários,
transportes, alimentação, diárias, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de
ordem de classe, indenizações civis e quaisquer outras que forem devidas a seus
empregados no desempenho dos serviços, bem como aquelas com os serviços de entrega
dos bilhetes nos endereços solicitados, ficando o Contratante isento de qualquer vínculo
empregatício com os mesmos;
Responsabilizar-se pela disciplina e o respeito hierárquico de seus empregados para com os
usuários do serviço, objetivando sempre melhor qualidade no atendimento;
Cumprir e fazer cumprir por parte de seus prepostos ou empregados, as leis, regulamentos e
posturas, bem como quaisquer determinações emanadas dos órgãos competentes,
pertinentes à matéria objeto do presente Termo;
Responsabilizar-se pelas conseqüêncías decorrentes de qualquer transgressão cometida por
seus prepostos ou empregados;
Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas
disciplinares vigentes.

21. DISPOSIÇÕES FINAIS:
21.1. Cada Unidade se responsabilizará pelos créditos orçamentários e pelos pagamentos dos
faturamentos junto à contratada.

V - ASSINATURA DOS RESPONSÁVEIS

'1 Pela Elaboração: Marcos Ruan Bezerra da Silveira - Secretário Municipal do Governo e
Planejamento

Pela Aprovação: Marina Pinheiro Nogueira ria Municipal de Administração e Finanças;
Anne Caroline Torres Lopes -- Secretária Municipal de Saúde; José Célio Pinheiro -- Secretário
Municipalde Educação; Darcia Mana Pinheiro Nogueira -- Secretária Municipalde Assistência Social

A gente faz, a.gente
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AN EXO 11- MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO

A PREGO EIRA DA P REFEITURA M U NICIPAL DE SOLONÓPOLE
Processo: PREGÃO ELETRONlco Ne 2023.08.0g.01
Data e Hora de Abertura: . às
Razão Social: CNPJ:
Endereço: CEP
Fone: Fax:
Banco: Agência N.e:
E-mail:

!23

horas

Conta Corrente n.g:

DBJETO; REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
A REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS, COMPREENDENDO A EMISSÃO.
RESERVA, MARCAÇÃO, ENDOSSO, REEMBOLSO, CANCELAMENTO E FORNECIMENTO DE
PASSAGENS AÉREAS NACIONAL E INTERNACIONAL E HOSPEDAGEM EM TERRITÓRIO NACIONAL
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE/CE, TUDO
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO AO EDITAL.

'3

A seleção da proposta mais vantajosa para a Administração levará em consideração o critério de
julgamento MAIOR Pf$çQNTQ PFRÇFNTUAÇ no tocante a T,4XA Pe AqeNçlAMeNTQ, incidente
sobre a COMISSÃO DE COMERCIALIZAÇÃO DAS PASSAGENS E SERVIÇOS DE HOTELARIA

A ger\te faz, a.gente
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      VALOR gg    

SERVIÇO DE HOTELARIA NO AMBIT O

NACIONAL SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO
l l INCLUSO (CAFÉ DA MANHÃ), PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA
ADUINISrnAÇAO MUNICIPAL DE
SOLONÓPOLE

SERVIÇOS 280.0ao.oo    
VALOR TOTAL  

         
  KEM W {spEmaçÃo ' UNIA. :"" ;Ü L(  ENTOA%l

                

  l

EMISSÃO, RESERVA, mAKCAÇÃÜ
ENDOSSO, REE VBOLSO.
CANCELAMENTO E FORNECIMENTO DE
BILHETE DE PASSAGENS AÉREAS
NACIONAIS DE CLASSE ECONÓMICA, EM
TRECHOS A SERES DEFIN IDOS DE
ACORDO COM AS NECESSIDADES DO

MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE/CE

SERVIÇOS 205.000.ao    
 

2

EMISSÃO, RESERVA, MARCAÇÃO,
ENDOSSO. REEMBOLSO
CANCELAMENTO E FORNECIMENTO DE
BILHETE DE PASSAGENS AÉREAS
INTERNACIONAIS DE CLASSE
ECONÓMICA. EM TRECh OS A SERES
DEFIN[DOS DE ACORDO COM AS
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE
S)LONÓPOLE/CE

SERVIÇOS      
  VALOR TOTAL  
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PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme Edital
PRAZO PARA INICIO DOS SERVIÇOS: Os serviços licitados deverão ser iniciados no praza máximo de
05 (CINCO) DIAS CORRIDOS, a contar da expedição da ORDEM DE SERVIÇO pela administração, no
localdetermínada na ORDEM DE SERVIÇO.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias

Observações:
O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações
contidas no anexo 1-- Projeto Básico/Termo de Referência deste edital.
Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas
todas as despesas necessárias à execução, inclusive as relacionadas com:
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/au qualquer ínfrações;
seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civilpara quaisquer danos e prejuízos

causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indíretamente pelo execução
''3

Local/Data

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

A gerlte faz, {l.gente
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ANEXOlll

PREGÃO ELETRONICO N g 2023.08.09.01-SRP
MODELO DE DECLARAÇÃO

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

DECLARAÇÃO !25
[NOME E QUALIFICAÇÃO OO FORNECEDORA. DECLARA

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo lícitatório, junto a Prefeitura Municipalde Solonópole/CE, Estado do Ceará, que,
em cumprimento ao estabelecido na Lei ng 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999,
e ao incisa XXXíll, do artigo 7a, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos
em trabalha noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos

'1

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direita a que se possa prestar, especialmente para fins
de prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municípalde Solonópole/CE, Estado do Ceará,
que concorda integralmente com os termos deste editale seus anexos;

c) que ínexíste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no
presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, $2e, da Leln.e 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei

Locale data

DECLARANTE

Rua Dr. Queiroz Lima, 330, Centro, Sotonópole - CE, 63.620-000.
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ANEXO lll

MODELO DE DECLARACAO

DECLARAÇÃO DE ciÊNciA DA FORMA DE COMUNICAÇÃO DOS ATES DO PROCESSA

OECURAÇÃO }26

o(a) Sr(a).

que:

inscrito no CNPJ n'....-...-''.'...., por intermédio de seu representante legal
portador(a) da Carteira de Identidade ng............................ e do CPF

DECLARA, para fins do disposto no PREGÃO ELETRONICO Ne 2023.08.09.01-SRP

a} sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins
de prova em processo licitatórío, junto ao Município de Solonópole, Estado do Ceará, que, tem
ciência e concorda que a convocação do licitante para quaisquer atos do processo, inclusive para
assinatura da(s) Contrato(s) e Ordem de Serviço paderãa se dar através de sndsreçaslglcêniçe
oficiale válido a ser fornecido pelo Licitante, sendo este:

E-mail

b) Que cabe a este, realizar o acompanhamento, receber todas e quaisquer informações relativas ao
presente processo (prazos, comunicados, informativos e etc.), sob pena de decadência au de
conhecimento como resposta tácita aos atos, bem como, descumprimento as condições editalícias e
as sanções relativas.

c) Que a administração, poderá, ainda, de forma facultativa e complementar, também realizar a
publicação em jornalde grande circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda,
ê11êyéEde publicação na imprensa oficial(flanelógrafo) da Prefeitura Municípalde Solonópole
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.'3

Idata)

IRepresentante legal)

Cuida Rua Dr. Queíroz Lama, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000
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ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne.
PREGÃO ELETRONICQ Ne. 2023.08.09.01-SRP
VALIDADE: 12(DOZE) MESES

Pelo presente instrumento, o município, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONOPOLE,
Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito pública interno, Inscrita no CNPJ sob o N.P 07.733.256/0001
57, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua Dr. Queiroz Lama 330, Centro, CEP 63.620-000,
Solonópole, Ceará, através da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a)

aqui denominado(a) de ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de PREGÃO ELETRONICO Ne 2023.08.09.01-SRP, bem como, RESOLVE
registrar os preços das empresas signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de
acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo às condições previstas no Instrumento
Convocatória e as constantes desta Ata de Regístro de Preços, em conformidade com as disposições
a seguir

'3

CLÁUSULA PRIMEIRA - Da FUNDAMENTO LEGAL

1.1.Editaldo PREGÃO ELETRONICO Ne. 2023.08.09.01-SRP e seus anexos, sujeitando-se as partes às
normas constantes no Decreto Federa17.892 de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto Federa
n9 9.488, de 30 de agosto de 2018, Decreto Municipal n'10 de 17 de março de 2017, Lei n.g ].0.520,
de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n.e 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas
alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeta da presente Ata o REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE
VIAGENS.; COMPREENDENDO A EMISSÃO, RESERVA, MARCAÇÃO, ENDOSSO, REEMBOLSO,
CANCELAMENTO E FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAL E INTERNACIONAL E
HOSPEDAGEM EM TERRITÓRIO NACIONAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS
DO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE/CE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO
DE REFERENCIA ANEXO AO EDITAL do Pregão Eletrõnico n.e 2023.08.09.01-SRP, no qualrestaram
classificados em primeiro lugar por item/lote os lícitantes signatários

'3

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A presente Ata terá validade de 12 (DOZE) MESES, contados a partir de sua assinatura

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a SECRETARIA DO GOVERNO E PLANEJAMENTO do
Município de Salonópole/CE, no seu aspecto operacional

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
5.1. Os preços registrados dos serviços, a especificação, os quantitativos, marcas, empresas
fornecedoras e representante legal, encontram-se elencados nos ANEXOS da presente ata, em
ordem de classificação das propostas por Item.
5.2. Nos preços registrados estão incididos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas
previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos serviços, inclusive a margem de lucro.

duidó Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Solonópote 63.620-000.
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CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS ' :'' '
6.1. Os serviços licitados deverão ser executados no prazo conforme cronograma físico a contar do
recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS pela Secretaria de Saúde do Município de Solonópale/CE, no
local definido pela Secretaria Gestora, observando rigorosamente as especificações contidas no
Termo de Referência, nos anexos, no contrato e disposições constantes de sua proposta
6.1.1. Os serviços deverão ser executados conforme a ORDEM DE SERVIÇOS
6.2. Para a prestação de serviços do objeto deste certame, deverá ser emitida a Fatura e Nota Fiscal
cujas informações para a emissão deverão ser requeridas junto ao Contratante.
6.3. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar a ORDEM DE
SERVIÇO e a não prestação do mesmo, na prazo e condições estabelecidos, sujeítará a Licitante à
aplicação das penalidades previstas neste Edital.
6.4. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas
neste Edital, no Termo de Referência, no contrato e na Proposta vencedora a Administração os
recusará, devendo ser de imediato adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento
6.5. O objeto deverá ser executado, conforme estabelecido no presente edital, em endereço e
prazos estipulados previamente, designado pela Unidade Gestor, compreendido durante o período
contratuale rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e
no contrato, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo,
sem que caiba qualquertipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.
6.6. A licitante vencedora é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução dos serviços, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado.
6.7. A licitante vencedora é responsável pelos encargos trabalhistas, previdencíários, fiscais e
comerciais resultantes da execução dos serviços;.
6.8. A licitante vencedora utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados
para talfim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais
de outras áreas.

6.9. A lícitante vencedora, não assinará documentos ou peças elaboradas por outrem, alheias à sua
orientação, supervisão e fiscalização.
6.10. A licitante vencedora deverá manter a Administração Municípalínformada sobre o andamento
dos serviços, informando-a sempre que se regístrarem ocorrências extraordinárias.
6.11. A licitante vencedora guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela
Contratante, em decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas
de segurança.

'')

'3

7. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, RENUSTE E REEQUILÍBRIO.
7.1 PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, custos, e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a
margem de lucro.
7.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos serviços,
segundo as ordens de SERVIÇOS expedidas pela Administração, de conformidade com as notas
fiscais/futuras devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões
Federais, Estaduais e Municipais do Contratado, todas atualizadas, observadas as condições da
proposta.

éuldd Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Sotonópole - CE, 63.620-000.
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7.2.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições edítalícías, através de crédito na
Conta Bancária do fornecedor.
7.2.2;- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data
do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = 1 x N x VP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:
].xfíool

Tx : IPCA {lBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

365

'')

7.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12
Idoze) meses, hipótese na qualpoderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
7.4 - REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de lsobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
económica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde
reste demonstrada talsituação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram
nicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa
remuneração dos serviços, objetívando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inícialdo
contrato, na forma do artigo 65, 11, "d" da Leí Federalne. 8.666/93, alterada e consolidada
7.4.1. Os preços regístrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentualapurada entre o valor originalmente
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
7.4.2. Caso a preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará
ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequa-lo.
7.4.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO convocará as demais
empresas com preços registrados para o item, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados,
respeitado as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, para fazê-lo
em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, de acordo com o
Decreto Munícipaln'lO de 17 de março de 2017.
7.4.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou
nferiores à média daqueles apurados pelo Município de Solonópole/CE

7.5. Par ocasião da execução dos serviços, o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias
e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscaldeverá ser emitida em nome do Município de
Solonópole/CE, com endereço a respectiva Secretaria Ordenadora
7.6. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição,
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
7.7. Para cada Ordem de Serviço, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/futura
7.8. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, para
verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
7.9. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem
mplicará aceitação definitiva dos serviços.
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CLÁUSUU OITAVA - 0AS 0BRIGAÇ'ES 0A CONA-"TROA 11. 3 0
8.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatória, da Lei Federaln.e 8.666/93, alterada e consolidada:
8.2. A CONTRATADA obriga-se a:
a) executar os serviços no prazo máximo fixado no instrumento convacatório e neste instrumento,
observando rigorosamente as especificações contidas no Edital e demais anexos; proposta, e
orçamento adjudicados, tudo parte integrante deste instrumento independente de transcrição, bem
ainda as normas técnicas vigentes, nos locais determinados pela Secretaria Contratante, assumindo
a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer outros ânus de origem
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais que lhes
sejam imputáveis, inclusive licenças dos órgãos oficiais ou com relação a terceiros, em decorrência
da celebração do Contrato, e ainda:

Reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no totalou em parte, o objeto do contrato em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de natureza;

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

Manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, para representa-lo na execução
do contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da
contratada deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábilpara a adoção das medidas
convenientes.

Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários
na forma estabelecida no artigo 65, $ 1e da Lei n.g 8.666/93, alterada e consolidada
b) responsabilizar-se pela adição das medidas necessárias à proteção ambientale às precauções
para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na
legislação federal, estaduale municipalem vigor, inclusive a Lei n.e 9.605, publicada no D.O.U de
13/02/98;
c) responsabilizar-se perante as órgãos e representantes do Poder Público e terceiras por eventuais
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou
contratados;
d) responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos servíças/bens,
bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo
que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
f) recrutar profíssianaís habilitados e com experiência comprovada fornecendo à CONTRATANTE
relação nominaldos mesmas, contendo Identidade e atríbuíçãa/especificação técnica
g) Pagar seus empregadas no prazo previsto em leí, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárías fiscais e para fiscais, FGTS, PIS,
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da
CONTRATANTE, por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadímplência
da CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere a CONTRATANTE;
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO.
8.3. É de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada o recolhimento de encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, tributos, taxas, tarifas e outros emolumentos que se fizerem
necessários à execução do serviço. A Contratante se reserva o amplo direito de exigir da contratada

'''1
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tais documentos devidamente quitados para melhor desempenho e eficácia dos contratos
consumados.

8.4. No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e exigências especificadas no
Edital, no contrato, neste Termo de Referência e na Proposta da Contratada, o Contratante os
recusará, devendo ser de imediato adequados às supracitadas condições.

S
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Serviço.
9.2. Proporcionar a contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Leí Federalne 8.666/93 e suas alterações
posteriores
9.3. Fiscalizar a execução do objeto contratualatravés de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato
9.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual
9.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.
9.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DA ATA
10.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições
contidas na artIgO 65 da Leí ng. 8.666/1993 e as disposições do Decreto Municipal n' 10 de 17 de
março de 2017.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes
situações:
ll.l.l.pelo MUNICÍPIO:
a) quando o fornecedor descumprÊr as condições da Ata de Registro de Preços;
b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável:
c) quando o Fornecedor não assinar a Ordem de Serviço no prazo estabelecido;
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço reglstrado, na hipótese de este se tornar
superior àqueles praticados no mercado;
e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa decorrente deste Registro de Preços, nas
hipóteses previstas nos incisos de la Xlle XVlldo artigo 78 da Lei ng. 8.666/93;
f) em qualquer hipótese de ínexecução total ou parcial da Ordem de Serviço decorrente deste
Registro;
11.1.2. pelo FORNECEDOR:
a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências
desta Ata de Registro de Preços;
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e
XVI, da Leí Federa18.666/93
11.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de
Licitações
11.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da
presente Ata.
11.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessívelo endereço do Fornecedor, a comunicação será
feita por publicação em diário oficialou em jornal de grande circulação, pelo menos uma vez,
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

'1
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11.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita
pelo M unicípio, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata
11.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de Ordem de
Serviço já emitida.
11.61. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atívidades do fornecedor,
relativas a prestação de serviço
11.7 Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério,
poderá suspender a sua execução e/ou custar o pagamento das faturas, até que o fornecedor
cumpra integralmente a condição contratualinfringida

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES
12.1. A Contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplementa de suas obrigações, sem prejuízo de
outras sanções legais e da responsabilidade civile criminal, às seguintes multas, que serão aplicadas
de modo cumulativo, independentemente de seu número, com base nas violações praticadas
durante a execução desse contrato:
12.1.1. Advertência Escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de
descumprímento das obrigações e responsabilidade assumidas no contrato, ou ainda, no caso de
outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à contratante, desde que não caiba a aplicação
de sanção mais grave
12.2. Multas cumulativas ou não com as demais sanções, estipuladas nas seguintes formas:
a) 0,03% (três centésimos por cento) da valor totalda nota de empenho, para cada dia de atraso na
entrega dos serviços, decorridas 30 (trinta) dias em atraso a contratante poderá decidir pela
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total;
b) 0,6% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato acorrido, para ocorrências de
atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas;
c) 5% (cinco por cento) sabre o valor globalatualizado do registro de preços, pela não manutenção
das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
d) 20% (vinte por cento) sobre o valor global do registro de preços nas hipóteses de recusa na
assinatura da ata de registro de preços e contrato rescisão por inexecução da ata:- caracterizando-
se quando houver reiterado descumprimento de obrigações assumidas -- entregam inferior a 50%
jcinquenta por cento) do quantitativa registrado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias,
estabelecido na alínea ''a", ou os serviços forem prestados fora das especificações constantes do
termo de referência e da proposta da contratada.
12.3. A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução totalou parcialdo Contrato:
a) advertência;
b) multa de 20% (vinte por cento) na forma prevista no edital;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Municipal por preza não superior a 2 (dois) anos, sendo então descredenciada na
Cadastro de Fornecedores da Centralde Licitações do Município de Solonópole, pelo prazo de até 5
[cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição au até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas
prevista neste instrumento e das demais combinações legais
d) declaração de inídoneídade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabiiitaçflo da
Contratada, que será concedida sempre que esta ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes
e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.
12.4. As mu tas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não exímira a contratada de ser
acionada judicialmente pela responsabilidade civílderivada de perdas e danos junta a contratante,
decorrentes das infrações cometidas.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ILÍCITOS PENAIS 133
13.1. As ínfrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 será objeto de processo judicial, na forma
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
14.1. As despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta Ata correrão à conta de
recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerente à Secretaria
interessada, em suas rubricas orçamentárías.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições
15.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura
de termo aditivo a presente ata de Registro de Preços.
15.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Editalde Pregão Eletrõnico que Ihe deu origem e seus
anexos, e as propostas da(s) empresa(s) classificada(s).
15.1.3. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer
operação financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO.
15.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no
artigo 58 da Lei n.g 8.666/93, alterada e consolidada
15.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transfere aa MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do
contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
15.4. O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1. O fora da Comarca de Solonópale/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da
execução desta ATA, em obediência ao disposto no $ 29 do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de
1993, alterada e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas)
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

'3 Solonópole -CE, de de

MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE <NOME DA EMPRESAS
<CNPJ Ne>

<NOME DO REPRESENTANTES
<CPF Ne>

DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS

<<<Secretárío(a)>>>
UNIDADE GESTORA DA ATA

TESTEMUNHAS

1.

2.

CPF N
CPF N
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ANEXO IA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne !34

gBgAOS PARTICIPANTES, RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO OOS FORNECEDORES COM PRECES
REGISTRADOS

Este documento é parte integrante da Ata de Reglstro de Preços, celebrada entre a MUNICÍPIO DE
SOLONOPOLE e as DENTENTORAS cujas preços estão a seguir regístrados, em face à realização do
PREGÃO ELETRONICO N.e 2023.08.09.01.

OI. RAZÃO SOCIAL:
CN PJ
ENDEREÇO:
TELEFONE:
REPRESENTANTE:CPF
BANCO:
E-MAIL

'') FAX

AGÊNCIA CONTA CORRENTE

ESPEC}FtCAÇÃO DOS PRODUTOS. QUANTITATIVOS E EMPRESAS DENTETORAS
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MINUTA DO CONTRATO
!35

CONTRATO Ne:
PREGÃO ELETRÕNICa Ne 2023.08.09.01-SRP

CONTRATO QUE ENTRE SICELEBRAM, DE
UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOLONÓPOLE, E DO OUTRO A
EMPRESA PARA O FIM QUE
NELE SE DECLARA.

O município, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE, Estado do Ceará, pessoa jurídica
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.g 07.733.256/0001-57, com sede de sua Prefeitura
Municipal na Rua Dr Queiroz Lama 330, Centro, CEP 63.620-000, Solonópole, Ceará, através da
SECRETARIA DE , neste ato representado(a) pelo(a) Srla). aqu
denominado(a) de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa estabelecida na

inscrita no CNPJ/MF sob o n.e , neste ata

apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as
cláusulas e condições a seguir estabelecidas

'')

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Edítaldo PREGÃO ELETRÕNICO Ne. 2023.08.09.01-SRP e seus anexos, sujeitando-se as partes às
normas constantes no Decreto Federa17.892 de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto Federal
nP 9.488, de 30 de agosto de 2018, Decreto Municipaln'10 de 17 de março de 2017, Lei n.e l0.520,
de 17 de ju[ho de 2002 e subsidiariamente pe]a Lei n.e 8.666 de 21 de junho de ].993 e suas
alterações, e ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. O presente contrato tem como objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS, COMPREENDENDO A EMISSÃO, RESERVA,
MARCAÇÃO, ENDOSSO, REEMBOLSO, CANCELAMENTO E FORNECIMENTO DE PASSAGENS AEREAS
NACIONAL E INTERNACIONAL E HOSPEDAGEM EM TERRITÓRIO NACIONAL PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE/CE,
tudo em conformidade com as condições e especificações contidas no Projeto' Básico/Termo de
Referência ANEXO tdo Edítalda Processa lícítatório PREGÃO ELETRÕNICO N' 2023.08.09.01-SRP

'1

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.10valorglobalda presenteavençaéde R$********+(++****+# ## +++***),asar
pago na proparçãa da execução dos serviços, segundo as ordens de serviços/autorizações de
execução expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente
atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do
licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições do edital.
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VALOR VALOR TalAL

SERVIÇO DE HOTELARIA NO AMBITO
NACIONAL SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO
OCLUSO (CAFÉ DA MANHÃ), PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO MUN[CIPAL DE

3.2. O valor do presente Contrato poderá ser reajustado nos casos previstos em Lei.
3.3. Na hipótese de$sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências
ncalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área económica extraordinária e
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração da execução,
objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro iniciando contrato, na forma do artigo
65. 11, "d" da Lei Federal n.e 8.666/93, alterada e consolidada.
3.4, O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e
encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias,
através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
3.5. Por ocasião da execução deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota
Fiscal

''1

cl.Ãusun QUARTA - DA viGÊNCiA E EXECUÇÃO
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua
assinatura e vigerá até 20.., admitindo-se, porém, a prorrogação nos
termos do artigo 57, da Lei Federal n.e 8.666/93, satisfeitos os demais requisitos da legislação
cabível e aplicável a matéria
4.2. Os serviços licitadas deverão ser iniciadas na prazo máximo de 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS, a
contar da expedição da ORDEM DE SERVIÇO pela administração, no localdeterminado na ORDEM
DE SERVIÇO.

Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-}(Jõ0.
www.solonopole.ce.qov.brFnnÊ: r88) 3518 1387rNDI. n7 7RR 2RÁ /nnn1- 57 8 onoDCWr

      tWID. VALOR   VAtORTOTAL

 
EMISSÃO, RESERVA, MARCAÇÃO,
EN NOSSO. REEMBOBO.
CANCELAMENTO E FORNECIMENTO DE

l BILHETE DE PASSAGENS AÉREAS

l lil;êl ãA-SÜ CW;Ê'E;;lÜMI'-. EM
TRECHOS A SERES DEFIN IDOS DE
ACORDO COM AS NECESSIDADES DO
MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE/CE

SERVIÇOS 205.00a,oo    
'x

2

EMISSÃO, RESERVA, MARCAÇÃO,
ENDOSSO. REEMBOLSO
CANCELAMENTO E FORNECIMENTO DE
31LH ETE DE PASSAGENS AEREAS
NTERNACIONAIS DE CLASSE
ECONÓMICA. EM TRECHOS A SERES
DEFIN IDOS DE ACORDO COM AS
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE

SOLONÓPOLÜCC

SERVIÇOS 75.000.00

   
  VALOR TOTAL  
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4.2.1. Os serviços deverão obedecer a um cronograma de execução, a partir das características que
se apresentam, nos quantitativos discriminadas na ORDEM DE SERVIÇO. 1 3 7
4.3- Os serviços licitados deverão ser executados, observando rigorosamente as especificações
contidas no Projeta Básico/Termo de Referência da Objeto, nos anexos desse instrumento e
disposições constantes de sua proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal,
estaduale municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdencíários, fiscais e comerciais resultantes da execução que lhes sejam imputáveis, inclusive
com relação a terceiros, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover au substituir, às suas expensas, no totalou em parte, o objeto da
execução em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pe,los danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
cl indicar preposto, aceito pela Administração, para representa-lo na execução. As decisões e
providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser
comunicadas a seus superiores em tempo hábilpara a adição das medidas convenientes;
d) aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões quantitativas que se
fizerem na execução, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicíalatualizado da contratação, na
forma da $ 1e do artigo 65 da Lei ng 8.666/93;

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária própria da Secretaria
de do M unicípio de Solonópole/CE. Unidade Orçamentáría: Atividade:

Elemento de Despesas: . Fonte de Recursos:

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
6.1.: As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
canvocatórío, da Lei Federalne 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federaln.e l0.520/02
6.2. O CONTRATADO obriga-se a

a) realizara execução dos serviços licitados dentro dos padrões estabelecidas pelo
MUNICÍPIO, de acordo com o especificado na instrumento canvocatório, no Anexo 1, que faz
parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente
regulem a execução, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes da
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ânus
de origem federal, estadual e municipal, bem cama, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais,. sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em
decorrência da execução;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no totalou em parte, o objeto
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilizar se pelos danos causadas díretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representa-la na execução do contrato
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do
contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábilpara a adição das
medidas convenientes;

''1
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f)aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos au supressões que se fizerem na
execução, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialatualizado do contrato, na forma
do $ 1g do artigo 65 da Lei ng 8.666/93;
g) executar os serviços de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da
MUNICÍPIO;
h) prestar os esclarecimentos que forem solicitadas pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
í) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante a execução das
serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste contrato;
j) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução,
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida na endereço, conta
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
n) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as
condições para atendimento do objeto contratual;
n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ónus para o MUNICÍPIO, na prazo de 24
jvínte e quatro) horas úteis da recusa, na lado ou em parte os serviços recusados pela
Administração, caso constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências
especificadas no Projeto Básica/Termo de Referência da Objeto, no Edltalou na Proposta do
Contratado;
o) manter, sab as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO,
de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam
relacionados ou não com a execução objeto deste contrato;
p) arcar com as despesas relativas a execução dos serviços;
r) manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no Editalrelativo à licitação da qualdecorreu o presente ajuste, nos termos do Art.
55, Incisa Xlll, da Lei ng 8.666/93, que será observado, quando das pagamentos à
CONTRATADA
6.2.1. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências

especificadas no Projeto Básico/Termo de Referência da Objeto, no Edital ou na Proposta da
Contratado, o Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser
adequados às supracitadas condições;

!38
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6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:
6.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente

identificados, a todos os locais onde se fizer necessário a execução dos bens, prestando-lhe todas as
informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;

6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento;

CLÁUSULA SÉTIMA -- DAS ALTERAÇÕES:
7.1. Ao Munícípia de Solonópole/CE caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos
serviços, que se fizerem necessários, até o limite e nos termos do art. 65, parágrafo le, da Lei ng
8.666/93
7.2. Qualquer alteração contratualsó poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo
artigo 65 da Lei ng. 8.666 de junho de 1993, bem como apostilamentos fundamentados no art. 65, $
8', da Lei n' 8.666/93 e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela
autoridade administrativa.

fode: (88) 3518 t387 1 www.solonopole.ce.gov.br8 138CNPl! í)7.733.256/000t-57P 3 n

Â gente faz: a.geme

duldó Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Solonópote - CE, 63.620-000.



) Z'''q PRE FE ITU RÂ DE

# Solonópole
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES
8.1. A Contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, sem prejuízo de
outras sanções legais e da responsabilidade civile criminal, às seguintes multas, que serão aplicadas
de modo cumulativo, independente de seu número, com base nas violações praticadas durante a
execução desse contrato
8.1.1. Advertência Escrita: quando se tratar de ínfração leve, a juízo da fiscalização, no caso de
descumprimento das obrigações e responsabilidade assumidas no contrato, ou ainda, no caso de
outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à contratante. desde que não caiba a aplicação
de sanção mais grave.
8.2. Multas cumulativas ou não com as demais sanções, estipuladas nas seguintes formas:
a) 0,03% (três centésimos por cento) do valor totalda nota de empenho, para cada día de atraso na
entrega dos serviços, decorridos 30 (trinta) dias em atraso o contratante poderá decidir pela
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total;
b) 0,6% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de
atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas;
ç) 5% (cinco por cento) sabre o velar globalatuallzada do registro de preços, pela não manutenção
das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
d) 20% (vinte por cento) sobre o valor global do reglstro de preços nas hipóteses de recusa na
assinatura da ata de registro de preços e contrato, rescisão por inexecução da ata - caracterizando-
se quando houver reiterado descumprimento de obrigações assumidas -- entrega inferior a 50%
(cinquenta por cento) do quantitativo regístrado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias,
estabelecido na alínea "a", ou os serviços forem prestados fora das especificações constantes do
termo de referência e da proposta da contratada
8.3. A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução totalou parcialdo Contrato:
a) advertência;
b) multa de 20% (vinte par cento) na forma prevista no edital
c) suspensão temparáría de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Municipal por prazo não superior a 2 (dois) anos, sendo então descredenciada no
Cadastro de Fornecedores da Centralde Licitações do Município de Solonópole, pelo prazo de até 5
jcínca) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prquízo das multas
prevista neste instrumento e das demais combinações legais.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar cam a Administração Pública enquanto
perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da
Contratada, que será concedida sempre que esta ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes
e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.
8.4. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximiu a contratada de ser
acionada judicialmente pela responsabilidade civilderivada de perdas e danos junta a contratante,
decorrentes das infrações cometidas.
8.5. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias
previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município de
Solonópole/CE em favor da Contratada ou cobrada judicialmente, na inexistência deste
8.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federalne.
8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

]. 39
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CIÁUSU LA NONA - DA RESCISÃO
9.1. A inexecução totalou parcialdo presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais, as previstas em lei e no Edital
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,
ndependente de notifícaçãa judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de

Rua Dr. Queiroz Lima, 330, Centro, Sotonópote - CE, 63.620-000.
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reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução,
ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na
Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei ne. 8.666 de 21 de junho de 1993
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de
Licitações

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSICOES FINAIS
10.1. 0 CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
Procedimento Lícitatório.
l0.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à
proposta licitatória
l0.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no
artigo 58 da Lei ne. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada
l0.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo
das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Leí.
l0.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o
objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
l0.6. O CONTRATADO, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração,
l0.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com os
termos do Processo Licitatórío, da proposta e deste contrato.
l0.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
l0.9. A fiscalização se efetivará no local da Obra/ServÊças pelo(a) Engenheiro do município de
Solonópole, especialmente designado(a) para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o
estabelecido no art.:67 da Lei Ne. 8.666/93.
l0.9.1. Para que não haja prejuízo dos serviços, a Contratante, poderá a qualquer momento,
substituir o fiscal/gerente de contrata através de nova designação formalvia portaria, que deverá
ser anexada aos autos

') CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1. 0 fora da Comarca de Salonópole/CE é a competente para dirimir questões decorrentes da
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no $ 29 do artigo 55 da Lei ng. 8.666 de 21 de
junho de 1993, alterada e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Solanópole/CE, de de

MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE/CE
CNPJ N'

SECRETARIA DE SAUDE
SECRETÁRIO[A)
CONTRATANTE

LICITANTE VENCEDORA
CNPJ N'

REPRESENTANTE LEGAL
CPF N'

CONTRATADA

Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Solonópote - CE, 63.620-000
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CPF N

CPF N
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ESTAOO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÕNICO Ne 2023.08.09.01 - SRP

A PREGOEIRA OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONOPOLE - CEARA, torna público.
para conhecímenta dos interessados, que no próximo día 24 DE AGOSTO DE 2023, ÀS 08:00H
COITO HORAS), por meio do sítio "www.licitacoes e.coB:br", estará realizando licitação na
modalidade PREGÃO ELETRONICO, medo de disputa ABERTO E FECHADO, critério de
julgamento MAIOR DESCONTO PERCENTUAL POR LOTE, tombado sob o ne 2023.08.09.01-
SRP,cam fins ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS,
COMPREENDENDO A EMISSÃO, RESERVA, MARCAÇÃO, ENDOSSO, REEMBOLSO,
CANCELAMENTO E FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAL E INTERNACIONAL E
HOSPEDAGEM EM TERRITÓRIO NACIONAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE/CE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES
CONTIDAS NO PROJET0 BÁSICO/TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO, o qualencontra-se na
íntegra na Sede da Comissão, situada a Rua Dr. Queíroz Lama, ng 330, Centro - Solonópole/CE
CEP 63.620-000 au pelo site http://municípios.tce.ce.gov.br/lícitacoes. Maiores informações
no endereço citado ou lícita.solonopale@gmail.cam ou (88) 3518.1387, na horário de
07h30mín às llh30min. A Pregoeira.

A SER PUBLICADO DIA ll DE AGOSTO DE 2023

QUADRO DE AVISOS E PUBLICAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SQLONÓPQLE
JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO
DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO

'1
Solonópole, 10 de Agosto de 2023

Pregoeiro

Cuido Rua Dr. Queiroz Limo. 330, Centro. Solonópole - CE, 63.620-000
CNPJ: 07.733.256/0001-57 1 Fine: (88) 3518 1387 1 www.solonopole.ce.gov.br
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO

A Pregoeira do Município de Solonópole, no uso das suas atribuições, CERTIFICA, para

os devidos fins, que o AVISO DE LICjj4ç4Q do PREGÃO ELETRÕNICO N.e
2023.08.09.01 + SRP, foi publicado através de afixação na Portaria desta Prefeitura

(Quadro de Avisos e Publicações), bem como, no Jornalde Grande Circulação, Diário

Oficialdo Estado - DOE e Diário Oficialda União - DOU, no dia ll de Agosto de 2023.

'1 Solonópole-CE, ll de agosto de 2023

Marca Mõnica Barbosa
Pregoeira

A gente faz. a.geme
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DIÁRIO 0}'lCiAL DA UNIÃO- Seção 3 ISSN 1677-7069

Aviso DE naTAÇÃo
PREGÃO ELETRÕNICO Ne PE23046

Ne 153, sexta-fe 11 de agosto de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE'TRAIR !45
tBB Ne I014264} Central de Ucitações. Início da Disputa: 24/08/2023 às 09h {Horário de
Brasília). OBIETO: Registro de Preço para Futuras e Eventuais'Aquisições de medicamen
diversos de urgência e emergência 111- Lista padronizada, destinados às unidades de saúde
da.Secretaria Municipal da Saúde, confomle especificações constantes na Temia de
Referência. Modalidade: Processo SPU Ne P247951/2023 : Edital do Pregão EletrânÊco Ng
PE23046. (SRP) (BB Ne 1014264). VALOR DO' EDITAL: Gratuito. INFORMAÇÕES: Ske:
http://licttacoes.sobnl.ce.gov.br e à Rua Viriato de Medeíros, N' 1.25Q; 4ê andar. Fome:
(88) 3677-1157 e 1146.

SMS (SRPj AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÕNlco Ne 708.01/2023PESRP

A Prefeitura Municipal de Tnirt através da Secretaria de Saúde por intermédio
do(a} Pregoeirqta}. torna público que fará realizar líchação na modalidade Pregão
E[etrõnico Ne 0708.0]/2023PESRP, tipo menor preço, para Registro de Preços para Mun

eventual aquisição de alimentação especial pan atender as necessidades das mães de
bebês recém-nascidos, pré-maturos e/au que tem problemas de saúde e intolerância aas
elles comuns, de responsabilidade da Secretaria de Saúde do Município de Trairi -CE, de

rdo com o que determina a legislação vigente, a i;i'balizar-se 'noeilsitio eletrânico
www.bllcompras arg.br, iniciando o acolhimento das propostas no dia ll de Agosto de
2023 às Og:00h. a abertura das propostas de preços será Ra dia 24 de Agosto de 2023 às
09:00h: Procedimento lidtatório 'obedecerá ao disposto na Lei Federal ne iO.S20/2002, !ei
Federal ne 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores que Ihe foram
introduzidas. O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados ne sala da
Comissão de Licitação, na Av. Miguet Pinto Ferreiro, 3S6 - Planalto Norte ri/CE, bem
cama nos sítios .eletrõnicos www. bllcompras.org.br. https://licitacoes.tce.ce.gov.br, http://
http://www.trairl.ce.gov.br/

Sobram-CE, 10 de Agosto de 2023.MARÉ N/hÁUA At:ãS ALCÂNTARA
Pregoei

PREFEI'FURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÕNICO Ne 2023.08.09.01

A Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Solonópole - Ceará, torna
pública. pam.conhecimento dos interessadas, que no próximo dia 24 de Agosto de 2023.
ãs 08:00h boro horas), por meio do sítio 'vwvw.liciiacoes.e.com.br". estará nalizanda

ta@o na modalidade Pregão Eletrõnico, modo de disputa Aberto e Fechada, critério de
lamento Maior Desconto Percentual por Late. tombado sob o ng 2023.08.09.01-SRP

:om fins ao Regístro de Preços para futura e eventualcontratação de pessoa jurfdim para
prestação de serviços de agendamento de viagens, compreendendo a emissão, reserva.

marcação. endosso, reembolsa cancelamento e fornecimento de passagens aéreas
nacionale internacionale hospedagem em terrüório nacional para atender as necessidades
das.Secretarias do Município de Soronópole/Ce, tudo conforme especificações óontidu no
Projeto Básico/Termo de Referência em Anexa. Q qualencontra-se na íntegra na Sede da
Comissão, situada a Rua Dr. Queíroz Limo, ng 330, Centro - Solonópole/CE EP: 63.620-
000 ou pela.: site http:/7municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes. Maiores informações no

ndereço citado ou lícita.solonapole@gmail.com ou td, {88) 3518.1387. no horário de
07h30min às llh30min

SR

Trairi/CE, 10 de Agosto de 2023
ALEX DA COSTA

Pregoeiro(a)

RESUUADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Ne 103.01/202&TP

Resultado de Julgamento de Propostas: . Tomada de Preços Ne 103.01/2023-TP
Tomada de Preços Ne 0103.01/2023-TP. do tipo Menor Preço. Cujo o objeto é a
Contratação de .empresa para adaptação, ampliação e revitalização do prédio para a
funcíanamento do centro especializado em reabilitação do Município de Tmiri-CE. Pelos
Critérios de julgamento em ata complementar: Vencedor: Optima' Construções [TDA. O

todo. completo encontra-se na Comissão de Licitação.+ CPL no endereça'da Prefeitura
Municipal de Trairi. situado na Avenida Miguel Pinto Ferreiro. ng 356 h Planalto Norte
Trairi :- Ceará. Fica concedido o prazo para interposição de recurso administrativo

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Ne 2023.08.0g.02-TP

Sofonópole-CE, 10 de Agosto de 2023
MARCA MÕNICA ÉÁRBOSA

Trairi - CE. 10 de agosto d-
LEX DA COSTA

Presidente da Comissão Permanente de Licitaçã
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Solonópo
oma pública, pam conhecimento dos interes9das, que no próximo dia 29 de Agosto de
2023. às 08h00min, estará realizando licitação. na modalidade Tomada de Preços, tombado

b o ng 2023.08.09.02-:1P, critério de julgamento Menor Preço Global,' com finas a
contratação de empresa apta a prestar os serviços de instalação de uma subestação aérea
de.150 kva da escola de Ensino Fundamentalde Assunção na Município de Solanópole/CE.

do conforme especificações contidas no Projeto Básica/Termo de Referência em Anexa.
qualse encontra na íntegra na Sede da Comissão, shuada a Rua Dr. Queíroz Limo. 330

Centro + Solonópole - Ceará, assim ; como no Portal do TCE-CE
https://licitacoes.tce.ce.Bov.br. Maiores informações no endereço citada ou pelo fode 88

AVISO
DISPENSA DE LICnAÇÃO N' OOIOID8.20Z3

Ratifica.por este termo, a dispensa de licitação n' 0010108.2023, que tem como
objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER ASLNECEssIDADES DA
SECRETARIA DO DSENVOWIMENTO SOCIAL TRABALHO. EMPREENDEDORISMO E RENDA
NESTE MUNtCIPIO, em favor da proponente: SOBRAM COMERCIO DE INFORMAJICA E
SERVIÇOS TIDA, CNPJ:05.477.7S7/0001-94, no valor total de R$; 11.782,90 (onze ml

tecentos e oitenta e dois reais e noventa centavos), com base no incisa 11. do Art. 24, da
Lei Fedem1 8.666/93 e suas alterações posteriores

T de Ratifiação

Solonópole-CE, 10 de Agosto de 2023
GERUSA DANTES VIEERA

Presidente da CPL

pipoca-CE, 10 de agosto de 2023
LAERCIO GOWKS DE ALBUQUERQUE

Ordenador do Fundo Municipaldo Desenvolvia
Social,Trabalho, Empreendedorismo e Rend

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE
AVIso DE LiciTAçÃo

AMADA DE PREÇOS Ne 7.08.01/2023-SEMS

PREFEITURA MUNICIPAL DE VANOTA

P
AVISO DE LICITAÇÃO

:GÃ0 ELETRÕNICO Ne 18.23-PE-SEDUC

Objeto: CONTRAT4ÇAO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE
UBS [UNIDADE BÁjlCA DE SAÚDES, nPO: !; NA SEDE DO MUNICÍPIO DE TABUUiRO DO
NORTE/CE. Tipo: menor preço global. A comissão comunica aos interessados que no dia 31
de agosto de 2023, às 09h00min na sala da comissão de licitação, localizada à Rua Padre
Clicério. 4605, São Francisco.: Tabuleiro do Norte/CE, estará recebendo os envelopes de
habilitação e proposta de preços. Maiores informações através do êmaí

gmati.com.

A Prefeitura Municipal de Varjota torna público que a partir do dia ll de
Agosto.de 2023. estará disponível o .Cadastramento 'das Propostas de Preços no Site
https://compras.m2atecnologia.com.br/, referentes ao Pregão' Eletrõnico NÍ 018.23-PE
SEDUC, cujo Objeto é: Prestação de serviços de locação de veículos destinados ao
transporte escolar dos alunos da Rede Pública de Ensino do Município de VarÍota

leio da Sessão: día 23 de Agosto de 2023, às 09h. O referido Editalpoderá nr adquirido
Site: https://municípios.tce.ce.gov.br/ ou ainda no horário de 08h as 14h na:Sala da

Comissão de Licitação, situada na Avenida Presidente Castelo Branco, Ne 1744,
Acampamento, VaÜota. Ceará

'3 Tabuleiro do Norte/CE. 10 de agosto d-
ANTÕNIO JEAN DA SItiA
Presidente da Comissão

2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS

Varjota-CE. 10 de Agosto de 2023
FRANCISCO LESAR FARIAS DE AQUtNO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE
Pregoeirc

AVISO DE REVOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Ne 2023.07.21.001p

A Presidente da Prefeitura Municipal de Tarrafas, torna público que fica
Revogada a licitação, na modalidade Tomada de Preços, motivo tenta-se de impugnação ao
dital, autuado sob o ng 2023.07.21.00IP. cujo objeto é a Contratação de prestação de

serviços técnicos profissionais em Assessoria Cantábil com especialização em área pública
para atender demanda das diversas Secretaria do Município de Tarrafas A CE. durante o

ercícto financeiro de 2023, marcada para o dia ll de agosto de 2023. às 08h

AVISO
TOMADA DE PREÇOS Ne 2023.03.08.1

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSOS TOMADA DE PREÇOS Ne 2023.03.08.1
A Comissão Pemlanente de Ucitação da Préfeitun de Várzea Alegre. Estado da

Ceará, toma público, que diante do recurso administrativo da Fase de Propoãas de Preços,
erposta pelo licitante Eletrocampo Serviços E Construções l:tda, contra a decisão' dá

Comissão de Licitação, que julgou as' Propostas de Preços dá mencionada Tomada de Preços,

lgamento da Comissão de Licitação, junto à fase de proposta de preços, permanecendo os

Comissão de Licitação, sito à Rua Dep..Leis OtaaHio Correia, ne 153, Centro, ou pelo telefone
(88) 9 9839-7074, no horário de 08:00 às 14:00 horas.

ma auto
procedi

contlao demorar que
prado assim os F

ipresa apreceCQnsídBr2Rdideram
e2adadpridn np temasrecuTarrafas/CE. 10 de agosto de 2023

FRANCISCA BAnSTA DA SINA GALDINO
Pregoeiro

RESUUADQ DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Ne 2023.03.10.01 - TP - FME

PREFEITURA MUNICIPAL DE TÜUÇUOCA

Secretário Municipalde Obras e Urbanísrr

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁResultado de Propostasi+ Tomada de Preços Ne 2023.03.10.01 - TP - FME
O Município de Tejuçuoca por meio da Comissão Permanente de Licitaçõe:

rna público aos interessados o resultado do julgamento da Fase de Propostas, d
tação na modalidade Tomada de Preços NQ 2023.03.10.01 FME do tipo Mente

Preço Global por Lote. cujo objeto é a contratação de empresa especializada err
rviços de engenharia para reforma da Escola (EEIF Sagrada Família) na Localidade d

Umarl, do Município de Tejuçuoca/Ce a empresa Imperio Locação e Serviços UDA
CNPJ: 40.120.308/0001-95, com valor global de R$ 697.079,86 (seiscentos e noventa

mil e setenta e nove reais e oitenta e seis centavos). A Comissão divulgou
esultado da Proposta de Preços e com amparo no art 109, incisa t,:alínea "b' e abri

prazo recursal. Maiores informações na sala da Comissão de Licitação, situada na Ru
Mamede Rodrigues Teixeira. 489 - Centro, Estado do Ceará. pelo telefone (8S) 99299-
23tS e no site: www.tce.ce.gov.brHicitacoes.

AVISO
CHAMADA PUBLICA Ne 3/2023-sEDUC

Avisa de Resultado Final - Chamada Pública Ne 03/2023-SEDUC.
Para Inscrição de Editoras, titulares de. direito autoral, distribuidorasllje/oc
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Estado do Ceará atura Municipalde TauáúAüso de Chamada Pública de Pesquisa de Mercado. A Secretaria do Tmbaho, Desenvolvimento
Económico, Tecnolóqco, Cientíâco e Émpreendedorisxno toma público para conhecimento dos interessados, que na período de 14/08/2023 até 18/08/2023,
realizará a Chamada Pública de Pesquisa de Mercado N' l0.08.001/2023-S'TT)ETE, com a finalidade de identiüjcar o maior número de Romecedores e
estimar o preço de mercado pam Locação de equipamentos para execução do pl:ojeto de desenvolvimento de Arranjo Produtivo Local(APL), que tem como
obyeto a mensuração e gestão das cadeias produtivas comeKiais do Município de Tauá - Estruturação do Polo da Moda, juntos Secretaria do Temo.
Desenvolvimento Económico, Teológico, Científico e Empreendedorismo, O qualencontra-se disponívelno site da Prefeitura Municipalde Tauá(httpsJ7
www.taua.ce.gov.br4 e por e-mail:(pmtsetordecompras2021@gmail.com/stdete.taua@gmail.com);.;Tauá/CE, 10 de agosto de 2023. Marci8 Mana
Nortenha Lama -- Ordenadora de D⑤pesas

Estado do Ceará -.Prefeitura Municip81 de Solonópole - Aviso.de Licitação regão Eletrõnico N' 2023.08.09.01 « SRP. A Pregoeira Oficialda
Prefcitlua Municipalde Solonópole -- Ceará, toma público, para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 24 de Agosto de 2023, às 08:00h(oito
horas), por.meio do sítio 'ihwww.licitacoes-e.com:br', estará realizando licitação na modalidade Pregão Eletrõnico, modo de disputa Aberto e Fechado
critério dejulgamento Maior Desconto Percentualpor Lote, tombado sob o n' 2023.08.09.01-SRPi com ülns ao Registro de Preços para futura e eventual

aataç de serviços de agendamento d :ndendo a emissão. reserva.pessoa luncll ca p prestaç endnççn :embnlsn
cancelamento e fornecimento de passagens aéreas nacionale htemacionale hospedagem em território nacionalpara atender as newssidades das Secretarias
do Município de .Solonópole/Ce, tudo conâomie especificaçoes contidas no Projeto Básico/Temia de Referência em Anexo, o qual encontra-se na íntegra
nalede da Comissão,.situada a Rua Dr. Queiroz tina, ai 330, Centro;:ü Soloaópole/CE 63.620-000 ou pelo sitehttp;//muóicipios.üe.ce.gov.
brMicitacoes. Maiores infomiações no endereço citado ou licitasolonopole@gmail.com ou tel.(88) 3518.1387, no horário de 07h30min às llh30mih
Solonópole, 10 de Agosto de 2023. Mana Mõúca Barbosa - Pregoeiro.

Estado do Cearáij+ Prefeitura Municipal de Solonópole - Aviso de Licitação - Tomada de Preços N' 2023.08.09.02-TP. A Comissão Permanente
de Liciüção da PnÊeitum Mtmicipal de Solonopole, torna público, para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 29 de Agosto de 2023, às
08h00min, estará realizando licitação, na modalidade Tomada de Paços, tombado sob o n' 2023.08.09.02.TP, critério de julgamento Menor Preço G]oba],

m fins a contratação de empresa apta a prestar os serüços de instalação de uma subestação aérea de 150 kva da escola de Ensino Fundamentalde'Assunção
no Município.de Solonópole/CE, tudo conforme especificações contidas no PrQjeto Básico/Termo de Referência em Anexo, o qua! se encontra na integm na
Sede da Comissão, situada a Rua Dr. Queiroz Limo, 330 : Centro - Solonópole- Ceará, assim como no Portaldo TCE-CE: https://licitacoes.tce.ce.gov.br
Maiores infomlações no endereço citado ou pelo cone 88,:13518.1387 ou e-mail: lícita.solonopole@gmail.com, no horário de 07:30h às 11:30h. Solonópole-
CE, 10 de Agosto de 2023. Gerusa Dantw Vieira - Presidente da CPL.

Estado do Cerra -- Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte -- Pregão Presencial N' 09.08.01/2023 - Tipo: Menor Preço por Lote. A Comissão
Permanente de Licitação da.Câmara Muúcipalde Tabuleiro do Norte, localizada na Rua Maia Alargam, n' 371+Centro, Tel.(88) 4042 - 8600, torna público
que se encontra à disposição dos interessados o Edital de Pregão PresenciaIN' 09.08.01/2023 cujo obleto é a aquisição de equipamentos e materiais de
inÊormadca, ele&oeletrõnicos e móveis destinados a Câmara Muaicipalde Tabuleiro do Norte, sendo a Ême de disputa de lances no dia 24/08/2023 a partir
das 09:00h: Referido Editalpoderá ser adquirido a partir da data desta publicação, no horário de expediente ao público das 07:30 às 12:00h, no endaeço
acima citado e no PortaITCE-CE: http://www.tce.w.gov.br/licitacaes. Tabuleiro do Norte -- CE, ll de agosto de 2023. Geire Robsoa Gadelha de
Olheira -- Presidente da Comissão de Licitação.

Estado do Ceará feitura Municipal de Caucaia - Aviso de Licitação + Pregão Eletrânico N' 2023.08.02.03 + SMS. A Pregoeiro Ofiçialda Prefeitura
Mluniçipalde Caucaia-- Ceará, toma público, para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 28 de Agosto de 2023, às 08h30min(oito horas e trinta
minutos), através de endereço eletrõnico www.comprasnet.gov.br(Comprasnet), estará realizando licitação, na modalidade Pregão Eletrõnico, critério de
julgamento Mlenor Preço por Lote, tombado sob o n' 2023.08.02.03 : SMS, com ãns ao Registro de Preços visado a futura e eventualaquisições de material
traumatalógico para atender as necessidades do HospitaIAbelardo Gadelha da Rocha de responsabilidade da Secretaria Municipalde Saúde de Caucaia/CE
o qual encontra-$e na íntegra na Sede da Comissão, situada a Rua rosé Valdeci Pinta Lima, 270, Padre Romualdo - Caucaia/CE. Maiores informações no
endereço citado, no horário de 08:00h às 12:00h ou pelo site htq):#municipios.tce.ce.gov.brnicitacoes. Ingnd Comes Moreíra - A Pregoeiro.

Estado do Ceará - Prefeitura Municipalde Santana do Cariri untado da Abertura das Propostas de Preços. A Prefeitura Municipalde Santana do
Cariri-CE toma público o Resultado do Julgamento da Proposta de Preços da Tomada de Preços n' 16.05.2023.01-'n', cujo objeto: contratação de empresa
para refomla e ampliação da Uúdade Básica de Saúde Joaquim Telas de Mordes localizada no Sítio Guritiba no Município de Santana do Cariri-Ce
Proposta Classificada: Construtora Êxito EIREL]-EPP-CNPJn:' 03.147.269/0001-93, Proposta Desc]②siâcada: Te]es Engel)haãà - CNPJ: 26.627.169/000] -
60. O relatório completo dojulgamento poderá ser consultado no site "licitacoes.tce.ce.gov.br", santanadocariri.ce.gov.br, bem como na sala da Comissão
de Licitação. Fica aberto o prazo recursal(art. 109, 1, "a" da l,ei n' 8.666/93). Santana do Cariri, 10 agosto de 2023. Michele Ferreiro Gonçalves --
Presidente.esine

'3
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Quixelõ: ato de Instrumento do Aditivo Contratual. 0 Ordenador de Despesas da Secretaria
de Infraestrutura do Município de Quixelõ, toma público a Extrato do Segundo Aditivo ao Contrato n' 2021.09.15.1-1+: decorrente da Concorrência n'
2021.09.1S.l, cujo objeto é a Contratação de serviços de engenharia para execução das obras de construção de pavimentação em paralelepípedo com

:juntamento em diversas ruas no Distrito de Gaspar no Município de Qüxelâ/CE, nos moldes do Plano de Trabalho n' 1084 - Convênio n' 54/2021,
celebrado com o Govemo do Estado do Ceará, através da Supeihtendência de Obras Públicas(SOP). Contratante: Secretaria de Inâaestrutura. Contratada
Dagy Construções e Urbanismo LTDA. Prazo de Duração: 07(sete) meses, e terá vigência a partir de 31 de dezembro de 2022 até 31 de julho de 2023. Assina
pela Contratada: Diego Venâncio Ribeiro do Nascimento. Assina pela Contratante: Guilherme de Limo. 29 de dezembro de 2022

Estado do Ceará - Prefeitura Municipalde Quixelâ - retrato do Instrumento do Aditivo Contratual. A Secretaria de Inâaestrutura, do Município de
Quixelâ/Ce, toma público o Extrato do Primeim Aditivo ao Contrato N' 2021.09.15.1.1, decorrente da Concorrência Pública N' 2021.09. 15.1, cujo objeto é
a Contratação de serviços de engenharia para execucão das obras de construção de pavimentação em paralelepípedo com rduntamento em diversas ruas no
Disüito de Gaspar no Município de Quixelõ/CE, nos moldes do Plano de Trabalho n' 1084 - Convênio n' 54/2021. Contratante: Secretária de Inõaestrutura
Contratada: Dagy Construções LTDA. Objetivo do Aditivo: O presente Aditivo tem por üma]idade a adição para os itens 2.3, 2.5, 3.], 3.2, 3.3.1, 3.3.2, 4.1 e
6.3, cuja soma dos itens estima -- se em um acréscimo no valor de RS 112.369,05(cento e doze miltrezentos e sessenta e nove reais e cinco centavos), com
BDI incluso de 26,85 %(vinte e seis vírgula oitenta e cinco por cento), Sendo o valor Globalanteriormente do contrato de R$ 4.116.761,58(quatro milhões
cento e dezasseis mil setecentos e sessenta e um reais e cinquenta e oito centavos) ficando realustado para R$ 4.229.130,63(quatro milhões duzentos e
vinte e nove mne cento e trinta reais e sessenta e três centavos). Assina pela Contratada: Diego Venâncio Ribeiro do Nascimento. Assina pela Contratante
Guilhemle de Lama. 10 de agosto de 2022

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRANGA - EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N'
2023.0731.2-IN. O Presidente da Comissão Permanente de Licitação, em cumprimento da ratificação precedida pela ordenadora de despesas, íaz publicar
o extmto resumido do processo de INEXIGIBjILIDADE DE LICITAÇÃO N' 2023.07.31.2-!N, oriundo do Processo de Credenciamento NO 01/2023-
SESA, empresa vencedora COOPERATIVA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA INTEGRAL A SAtJDE -- C00PAIS - C:NPJ n' 36.'+46.087/0001-72, com
o valor global RS 289.583,50 (duzentos e oitenta e nove mil, quinhentos e oitenta e três reais e cinquenta centavos), a seguir: Objeto: Credenciamento
para Contratação de Serviços Especializados para Realização de Consultas Médicas e Exames, junto a Secretaria de Saúde do Município de
Guaramiranga-CE. Prazo de Execução: 12 (doze) mêses. Fundamento Legal: Artigo 25 caputs+: da Lei 8.666/93 e suas alterações. Declaração de
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO emitida pelo Sr. Francisco Alisou Pereira dos Santos -- Presidente CPL e ratificada pela Sra. Silvana Soarem de
cousa- Secretária de Saúde. Data da RatiÊlcação 31 dejulho de 2023- Guaramiranga/CE, 10 de agosto de 2023. Silvana Soarem de cousa - Ordenadora de
Despes② da S MHa de Saúde.snes


